PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 56/2011. Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.227, de 26.08.2008 e da Lei Municipal nº 1.972, de 18.07.2005 e dá outras providências.

Senhores Vereadores:






Visa o presente projeto de lei, de autoria do chefe do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para aprovar matéria que Altera dispositivos da lei Municipal nº 2.227, de 26.08.2008 e da Lei Municipal nº 1.972, de 18.07.2005 e dá outras providências.






A Lei Municipal nº 2.227, de 26.08.2008 e a Lei Municipal nº 1.972, de 18.07.2005, instituíram o Fundo Municipal de Meio Ambiente, que tem por finalidade desenvolver ações municipais no âmbito no meio ambiente e no setor agrícola do Município.





A Lei Orgânica estabelece que:

“Art. 5º. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições”:

I – legislar sobre assuntos de interesse local”.






O projeto é legal.






Opino pela aprovação em Plenário.






Cambé, 11 de agosto de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

